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Oficio ne O7/2O24 - Comissão C ' .. nsrituição e JGtiça

Ao Presidente da Câmara de Verc..lores
Valdomlro Rod rigu es de Lima
Pitanga - PR

Assunto: Solicitação de prazo para o projeto de Lei Complementar ne O2/ZOZ4,

Senhor Presidente,

A comissão de constituiçir e rustiça, solicita nos termos do art, 66 do Regimento
lnterno prorrogação do prazo por 10 (dez) dias para conclusão de seu parecer do pro.ieto de
Lei complenrentar no 02/2024, o qLrrl, altera o quadro urbano municipal, com acréscimo de
zona indust ria I 1.

Justifica-se a prorrogaçãô ír,r prazo pela necessidade de apresentação de mapa de
zoneam.r'lJ urbanc pcr parte d ' . l.rr Executivo que é de grande importância e sem este o
projeto êstaria prejudícado, dest r)rodo visando a boa instrução do mesmo pede-se esta
prorrogação de prazo.

Atenciosamente,

Antonio Adir de La ra

Pro;iCente da Comissão
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Pitanga, 07 de agosto de 2024.
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com íunda]fislrto nÊ srt. 66 ris Riti|Ítàpto lntslno, detiro o Bedido dc prorroÊaglo

de pràzo para análise do brsjeto dc lêl €omplêmenlat nr 2/2024, de autoria do Exccut{vo

Municipal.

Fltôngâ, 07 di .Eorto dc Êô1t1.

Valdomiro Redrlguêt tjâ LiFu

FrôridsÍite
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